
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198..51...

ASSUNTO ̂  ,
Projeto de Lei 52/53

INICIATIVA:

•  • João Brnira Pepes

HISTÓRICO:
*

•-.w. 1,000 j00 £i peaoSc concedida

ãs viiíyap
i

'

A U T U A CÃO

Aos onz« ciiccs do mês de sf-tenDro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Brojoto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: ..._a 19.

Presidente: n.?, Ko-i

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2° Secretário:

Alcv da Silva Ge.adido



CAMARÂ MUNICIPAL ̂

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

fr-

ASSUNTO:- Projeto de Lei nQ
// /"V

/!: V

INICIATIVA:- Vereador João Brahim Depes

HISTÓRICO:- Eleva para d 1 000,00 (hiim mil cruzeiros) a pensão conce

dida às viuvas, nos termos da lei n2 88, de 10 de outu-

Uro de 1950.

U  T U

Aos onze dias do mês de setembro de mil novecentos e cin-

quênta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE LEI N9 ■. ;/ . . ,

' ('[.y ;; ■ V

Arte - Eica elevada para '4 1 000,00 (ham mil cruzeiros) a pensão
concedida às viuvas, nos termos da lei n9 88, de 10 de ou
tubro de 1950e

Arte 22 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de
1954, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, -^^Tá^^setembro de 1953
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'  ■-

/ João Braiiim Depes - PSD

JUSTIEIOATIVA

Todos nós sg:bemos q,ue uma pensão de QS 500,00 como vem

sendo paga, com o padrão de vida atual, não representa quase nada
para ma viuva, desacostumada com a direção da casa, tendo que
fazer gastos que não faria se o marido fosse vivo,

Lembramos a conveniência da lei entrar em vigor a par

tir de janeiro de 1954 porque, para o corrente ano teria que ser
aberto crédito suplementar, e não sabemos se existe reírurso para

tal»

Cremos que com estas poucas linlias esteja bastante jus
tificado o projeto que ora suiametemos á consideração dos ilustres
colegas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1953

fy x

■' Joãc^rahim Depes



CEETIDAO

eü cumprimento ao despacho de fls»

q.ue nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores.

Cach- Itapemirinh..?:^..de de 19^^.-.

SECRETÁRIO DA CAMARaIaT^'
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PAKEam

comiasao ele Justic^v

O pi'eaente projeto, cie autoria cio no'bre colega João

BrahlBi Bepes, ¥Í3a elevai cie Or^ 5Q0',.Q0 para ür| 1.000,00,a •

pensão conceclic^ as viúvas cie funcionários, nos ternos cia

lei nQ 88, cie 10 cie ouiníbro cie 1950.

O projeto está devidamente justificado e nao infringe

a nenhum dispositivo constitucional.

Somos, pois, pela constitucionalidade do mesmo.

Sala das Sessões, 1 de outuhromele 1953
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PAEsam

nomlsGao cie jFtnancaa

.Examiriíüiclo atentamente o presente projeto cie lei, que

viS'-) elevar cie Or$ '500,0(1 para Gr^ 1.000,00 a pensão concedi-

cia as viuvas cie flmcionarios municipais, cíiegamos a conclusão

o mesmo e' justo, uma ves qiie, atualmente, Or$ 500,00- mensais,

,cle nada vale para uma viu va atender às suas necessidades. '
/s>*

Somos, pois, pela aprovaçao cio mesmo projeto, como es

ta redigiclo.

sala das Comissões, 15 de outuliro de 1953
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Api'ovcicÍQ siTi discussão
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■1 :/a das sessões.sk íSCy -Jl9--?-. ,
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( RUBRICA DO PRESIDENTE) C/
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GM-160/53

1

Eu, 9 de novembro de 1953

Extbo. Sr.

líello Vola Borelli

DD.» Prefeito Municipal

N esta

fenho o praaer de passar ás vossas mios, para os de

vidos fins de eangão? o incluaro projeto de lei 52/53» apro

vado por esta Gamara»

De aeôrdo oom a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal)! é d© dez (10) dias o prazo para q,ue o referido projeto

de lei seja por vda sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar-voa

Atenciosas SaudaçOos

0^
y!—-

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PEOJBTO DE LSI 52/53

Arte 1- - Fica elevada para GrS 1 000,00 (hirs ail cruzeiros) a

pensão concedida às viuvas, nos teijaos da lei 88,

de 10 de outubro de 1950»

Art. 25 - Esta lei entrará ea vigor a partir de 15 de janeiro

de 19!54í revogadas as disposições ea contrário.

Sala das Sessões, 3 de noveabro de 1953

Elias Moysés^
Presidente da câiaara

Recebido nesta data

Em Ipde novembro de 1953
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